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EDITAL PROEX Nº 30/2022 

Edital Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão 

 

Resultado Preliminar 

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, conforme estabelecido no Cronograma 

do Edital N.º 30/2022 torna público o Resultado Preliminar após a finalização do 

período de inscrição e análise de documentação encaminhada. 

 Nome MATRÍCULA 

1 Ranna Maria Macedo Maia 20161834135 

2 Natalia Alexandre Silva 20161830034 

3 Mylena Lyandra de Franca Dutra 20161830017 

4 Maria Luiza Souza de Freitas 20171832043 

5 Jennifer dos Santos Passos 20191830032 

6 Ismael Vitor Alves da Mota 20201830050 

7 Matheus Gradici dos Santos 20201830044 

8 Isabel Cristina Rodrigues Juca 20201830022 

9 Yasmim Viana Braga  20201834060 

10 Kaleo Brito Mourão  20171830007 

11 Eduardo Augusto Lopes Rodrigues 20191830003 

12 Isabelle Santiago Sales 20171834064 

13 Mayury Kawany Neves da Silva 20171830019 

14 Edwardy Oliveira Benicio de Melo 20181830010 

15 Lucas Alves de Lima 20181830037 

16 Thais Santos da Cruz 20191830037 

17 Danielle de Souza Azevedo 20171830015 

18 Ludmila Lima de Menezes 20191830015 

19 Jefferson Araújo de Oliveira 20171834095 

20 Rodrigo de Paiva Soares 20161830038 

21 Kássia Geovana Ferreira Costa 20171834101 

22 Fernando Araújo Vilas Boas 20191830055 

23 João Paulo Fonseca de Gois 20201830003 

24 Maria Eduarda Werner Lemos 20201834024 

25 Agnes Santos Gomes 20191830025 

26 Samila Araújo de Souza 20171830048 

27 Tiffany Toyama de Godoy 20171830046 

28 Shayra Luany de Souza Feitosa 20171834077 

29 Weverton da Silva Bezerra 20171830045 
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Ressaltamos que os candidatos que se sentirem prejudicados após o 

lançamento da Lista Preliminar poderão interpor recurso no prazo de até 24 horas da 

referida publicação. 

Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail daex.proex@ufac.br. O 

mesmo deverá ser enviado pelo próprio candidato, escrito de forma clara e objetiva 

expondo todos os motivos para que seja contemplado. Além disso, o candidato poderá 

encaminhar documentos que comprovem a argumentação encaminhada no corpo do 

e-mail. 

 

 

Rio Branco, Acre, 07 de outubro de 2022. 

 

 

 

Nayara Lima Mendes 
Pró-Reitora de Extensão e Cultura em exercício 

Portaria n.º 2759/2022 
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